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Carga Horária: 64 horas

Ementa:
1 - Transformaço& es no perfil do Estado: o princí�pio da legalidade e regulaça&o. 2.
Lei,  legalidade e regulamento:  visa&o  cla� ssica e  transformaço& es.  3.  A experie0ncia
regulato� ria  brasileira.  4  -  Normatividade  legal  e  regulato� ria.  5.  Dimenso& es  da
legalidade  no  ciclo  das  polí�ticas  pu� blicas.  6  -  Discricionariedade  te�cnica  e
regulaça&o. 7 - Regulaça&o e escolhas pu� blicas (I): abordagem jurí�dico-normativa. 8.
Regulaça&o  e  escolhas  pu� blicas  (II):  abordagem  econo0 mico-comportamental.  9. 
Instrumentos  consensuais  de  regulaça&o  e  polí�ticas  pu� blicas.  10.  Ana� lises  de
impacto (regulato� rio e legislativo) e escolhas regulato� rias. 11. Defere0ncia judicial
para  com  as  escolhas  administrativas.  12.  Novos  tempos  da  regulaça&o:  IA  e
algoritmos. 

Objetivos
O objetivo central  da disciplina e�  investigar  a  norma jurí�dica  como ferramenta
regulato� ria,  notadamente  na  criaça&o  e  estruturaça&o  de  polí�ticas  pu� blicas.  Para
tanto,  o  enfoque  recaira�  sobre  a  regulaça&o  normativa,  incluindo  –  mas  na&o  se
limitando – as normas legislativas,  e sua conformaça&o no ordenamento jurí�dico
brasileiro.  O  percurso  proposto  parte  da  ana� lise  do  atual  esta�gio  de
desenvolvimento  do  chamado  “Estado  Regulador”,  buscando  compreender  a
experie0ncia  regulato� ria  brasileira  por  interme�dio  das  transformaço& es
implementadas a partir da de�cada de 1990. As mutaço& es sera&o discutidas tendo
como  ponto  de  refere0ncia  a  construça&o  cla� ssica  do  princí�pio  da  legalidade,  no
Estado  Liberal,  e  seus  reflexos  para  a  atividade  administrativa.  A  interaça&o  da
pra� tica da regulaça&o  normativa com o cena� rio institucional,  econo0 mico e social
sera�  feita por meio do estudo de julgados dos tribunais superiores que possuem
impacto  decisivo  para  a  compreensa&o  atual  do  princí�pio  da  legalidade  e  da
compete0ncia  normativa  no  Brasil.  Espera-se,  ao  final,  que  os  discentes  possam
sistematizar  o  conhecimento  jurí�dico  relativo  aA  regulaça&o  normativa  e  seus
impactos na disciplina das polí�ticas pu� blicas.



Metodologia

Exposiça&o  problematizada  dos  textos  referenciais  e  ana� lise  crí�tica  de  julgados
selecionados. 

Avaliação
A  avaliaça&o  do  curso  sera�  composta  pela  entrega  de  um artigo  final  na
disciplina (60%) e pela participaça&o nos semina� rios de discussa&o (40%). O artigo
cientí�fico, individual, devera�  ter tema central contido na disciplina e utilizar pelo
menos  6  (seis)  textos  trabalhados  na  disciplina.  O  formato  do  artigo  devera�
observar os requisitos formais estabelecidos pela ABNT. 

Programa:

1 - Transformações no perfil do Estado: o princípio da legalidade e regulação.

Leituras obrigato� rias:
MARQUES  NETO,  Floriano  Peixoto  de  Azevedo.  Regulação  estatal  e  interesses
públicos. Sa&o Paulo: Malheiros, 2002. (p.100-143)
MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. O direito administrativo no se�culo XXI.  Belo
Horizonte: Fo� rum, 2021, Capí�tulo 10.p.185-223.
MAJONE,  G.  As  Transformaço& es  do  Estado  Regulador.  Revista  de  Direito
Administrativo, v. 262, 2013, p. 11-43. 

Leituras complementares:
CHEVALLIER,  Jacques.  O  Estado  Pós-Moderno.  Trad.  Marçal  Justen  Filho.  Belo
Horizonte: Fo� rum, 2009, (p.59-98). 
STEWART, Richard B. Administrative Law in the Twenty-First Century,  New York
University Law Review, v.78, 2003, p. 437-460.  

2. Lei, legalidade e regulamento: visão clássica e transformações. 

Leituras Obrigato� rias:
MOTTA,  Fabricio;  O  paradigma  da  legalidade  e  o  direito  administrativo.  In:  DI
PIETRO,  Maria  Sylvia  (Org.).  Supremacia  do  interesse  público  e  outros  temas
relevantes do Direito Administrativo.  Sa&o Paulo: Atlas, 2010, p. 197-229.
OTERO,  Paulo.  Legalidade  e  administração  pública:  o  sentido  da  vinculação
administrativa à juridicidade. Coimbra: Almedina, 2003 (p.45-90 e 137-192).
GRAU,  Eros  Roberto.  O  Direito  Posto  e  o  Direito  Pressuposto,  8ª  ed.  Sa&o  Paulo:
Malheiros, 2011 (p.167-190).

Leituras complementares:
MARTION, Carlos de Cabo.  Sobre el concepto de ley. Madrid: Ediorial Trotta, 2000.
(p.27-97)

http://lattes.cnpq.br/1446078229301388


DE  PALMA,  Juliana  Bonacorsi.  Atividade  normativa  da  Administraça&o  Pu� blica.
Estudo do processo administrativo normativo.  Tese de doutorado defendida na
Faculdade de Direito da Universidade de Sa&o Paulo. 2014 (p.34-105)
CYRINO, Andre� . Regulamento auto0 nomo no Brasil: uma resposta aA s crí�ticas. Revista
da Faculdade de Direito-RFD-UERJ - Rio de Janeiro, n. 30 , dez. 2016, p. 107-137.

3. A experiência regulatória brasileira.

Leituras Obrigato� rias:
MOREIRA, Egon Bockmann. Qual e�  o Futuro do Direito da Regulaça&o no Brasil?  In:
Carlos Ari Sundfeld; Andre�  Rosilho (Organizaça&o). Direito da Regulação e Políticas
Públicas,  1ª ediça&o, Sa&o Paulo, Malheiros Editores, volume 1, 2014, pa�ginas 107-
139.

PEREIRA  NETO,  Caio  Ma� rio  da  Silva; LANCIERI,  Filippo  Maria; ADAMI,  Mateus
Piva. O Dia� logo Institucional das Age0ncias Reguladoras com os Poderes Executivo,
Legislativo  e  Judicia� rio:  Uma  Proposta  de  Sistematizaça&o. SUNDFELD,  Carlos
Ari; ROSILHO,  Andre�  Janja� como. Direito  da  Regulação  e  Políticas  Públicas,  Sa&o
Paulo, Malheiros, 2014.

GUERRA, S., SALINAS, N. S. C., & Gomes, L. T. (2020). As age0ncias reguladoras em
resposta aA  crise da COVID-19. Revista De Administração Pública, 54(4), p. 874-897.
Recuperado  de
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rap/article/view/81888

ARAGAU O, Alexandre Santos de. Consideraço& es iniciais sobre a Lei Geral das Age0ncias
Reguladoras. Revista de Direito Público da Economia - RDPE, ano 18, n. 71, p. pa�gina
inicial-pa�gina  final,  jul./  set.  2020.  Disponí�vel  em:
https://www.forumconhecimento.com.br/periodico/140/41969/92226.  Acesso  em:
16 jul. 2021.

Leituras complementares:
CUNHA, Bruno Queiroz. Governança regulato� ria e desenvolvimento: contribuiço& es para a
construça&o de uma abordagem alternativa aA  luz da experie0ncia brasileira. In: MAGALHAU ES,
Luí�s Carlos Garcia. PINHEIRO, Maurí�cio Mota Saboya (Org.). Instituições e desenvolvimento
no Brasil: diagnósticos e uma agenda de pesquisas para as políticas públicas . Rio de Janeiro
Ipea,  2020,  p.203-220.  Disponí�vel  em:
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/200604_instituicoes
_e_desenvolvimento_no_brasil_cap6.pdf

SUNDFELD,  Carlos  Ari.  Meu  depoimento  e  avaliaça&o  sobre  a  Lei  Geral  de
Telecomunicaço& es. Revista  de  Direito  de  Informática  e  Telecomunicações - RDIT,
Belo Horizonte, ano 2, n. 2, p. 55-84, jan./jun. 2007.

4. Normatividade legal e regulatória. 

Leituras Obrigato� rias:
MOREIRA, Egon Bockmann; CAGGIANO, Heloisa Conrado. O poder normativo das
age0ncias  reguladoras  na  jurisprude0ncia  do  STF:  mutaça&o  constitucional  do

https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/200604_instituicoes_e_desenvolvimento_no_brasil_cap6.pdf
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/200604_instituicoes_e_desenvolvimento_no_brasil_cap6.pdf
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rap/article/view/81888


princí�pio  da  legalidade?. Revista  de  Direito  Público  da  Economia  –  RDPE,  Belo
Horizonte, ano 11, n. 43, jul./set. 2013.
GUERRA,  Se�rgio.  Normatizaça&o  por  entidades  reguladoras  independentes:  uma
contribuiça&o para o desafio da tecnicidade.  In:  GUERRA, Se�rgio (org).  Temas de
Direito Regulatório. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 2004, p.1-41.

MARQUES NETO,  Floriano de Azevedo. Finalidades e  Fundamentos da Moderna
Regulaça&o Econo0 mica, Fórum Administrativo, volume 100, 2009, pa�ginas 85 a 93.
FREITAS,  Rafael  Ve�ras  de.  Regulaça&o  por  contratos  de  concessa&o  em  situaço& es  de
incerteza. Interesse Público - IP, ano 22, n. 125. 

Leitura complementar:
BINENBOJM, Gustavo.  Age0ncias reguladoras,  legalidade e direitos fundamentais:
limites aos poderes normativo e sancionato� rio da Anvisa na regulaça&o de produtos
fumí�genos. Revista de Direito Público da Economia _ RDPE, Belo Horizonte, ano 3, n.
10, p. 137-168, abr./jun. 2005.
ARAGAU O, Alexandre Santos de. Atividades privadas regulamentadas: autorizaça&o
administrativa,  poder  de  polí�cia  e  regulaça&o. Revista  de  Direito  Público  da
Economia _ RDPE, Belo Horizonte, ano 3, n. 10, p. 9-48, abr./jun. 2005. 
ROCHA,  Jean-Paul  Veiga  da.  Os  incrí�veis  poderes  normativos  do  Conselho
Moneta� rio Nacional e do Banco Central: o caso paradigma� tico do va� cuo regulato� rio
(STF, RE nº 286.963-5/MG). Revista de Direito Público da Economia – RDPE, Belo
Horizonte, ano 12, n. 48, out./dez. 2014
ORTIZ, Gaspar Arin& o. Sobre la naturaleza y razo� n de ser de los entes reguladores y
el  alcance  de  su  poder  reglamentario. Revista  Brasileira  de  Direito  Público  -
RBDP Belo Horizonte, n. 15, ano 4 Outubro.

5. Dimensões da legalidade no ciclo das políticas públicas. 

Leituras Obrigato� rias:
BUCCI, Maria Paula Dallari . O conceito de polí�tica pu� blica em direito. In Polí�ticas
Pu� blicas: Reflexo& es sobre o Conceito Jurí�dico (Maria Paula Dallari Bucci, org.) Sa&o
Paulo: Saraiva, 2006, (p. 1-50).
BUCCI, Maria Paula Dallari; COUTINHO, Diogo R.; Arranjos jurí�dico-institucionais
da polí�tica de inovaça&o tecnolo� gica: uma ana� lise baseada na abordagem de direito
e  polí�ticas  pu� blicas,In:  Inovação  no  Brasil:  avanços  e  desafios  jurídicos  e
institucionais. Sa&o Paulo: Blucher, 2017, p. 313 -340. 
DUARTE, Clarice Seixas. O Sistema Nacional de Educaça&o (SNE) e os entraves aA  sua
institucionalizaça&o: uma ana� lise a partir da abordagem, direito e polí�ticas pu� blicas.
REI – Revista de Estudos Institucionais, [S.l.], v. 5, n. 3, p. 942-976, dez. 2019. ISSN
2447-5467.  Disponí�vel  em:
<https://www.estudosinstitucionais.com/REI/article/view/436>.  Acesso  em:  19
jul. 2021. doi:https://doi.org/10.21783/rei.v5i3.436.
VALENTE,  Sergio  Ruy  David  Polimeno.  Direito  e  polí�ticas  pu� blicas:  uma  visa&o
jurí�dico-institucional sobre o caso do saneamento ba� sico no Brasil. REI – Revista de
Estudos Institucionais,  [S.l.],  v. 5, n. 3, p. 1064-1092, dez. 2019. ISSN 2447-5467.
Disponí�vel  em:  <https://www.estudosinstitucionais.com/REI/article/view/440>.
Acesso em: 19 jul. 2021. doi:https://doi.org/10.21783/rei.v5i3.440.

https://doi.org/10.21783/rei.v5i3.440
https://www.estudosinstitucionais.com/REI/article/view/440
https://doi.org/10.21783/rei.v5i3.436
https://www.estudosinstitucionais.com/REI/article/view/436
http://lattes.cnpq.br/0004692975996288


Leitura complementar:
FREITAS, Juarez . Interpretaça&o sustenta�vel de leis de elevado impacto nas relaço& es
administrativas. Interesse Público - IP, ano 22, n. 127, p. pa�gina inicial-pa�gina final,
maio/ jun. 2021

6. Discricionariedade técnica e regulação 

Leituras Obrigato� rias:
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Discricionariedade te�cnica e discricionariedade
administrativa. Revista Brasileira de Direito Pu� blico _ RBDP, Belo Horizonte, ano 5,
n. 17, p. 75-96, abr./jun. 2007. 
SEO RGIO  GUERRA. Discricionariedade,  Regulaça&o  e  Reflexibilidade:  Uma  Nova
Teoria sobre as Escolhas Regulato� rias,  4ª  ediça&o,  Belo Horizonte,  Fo� rum, 2017.
(p.135-215).
MASTRODI, Josue� ; DA COSTA, Lucas Rocha Mello Emboaba. A discricionariedade
te�cnica e o controle polí�tico das age0ncias reguladoras no Brasil.  A&C-Revista de
Direito Administrativo & Constitucional, v. 15, n. 62, p. 165-191, 2015.

7  -  Regulação  e  escolhas  públicas  (I):  abordagem  jurídico-
normativa.

Leituras Obrigato� rias:
SCHUARTZ,  L.  F..  Consequencialismo  Jurí�dico,  Racionalidade  Deciso� ria  e
Malandragem.  Revista  De  Direito  Administrativo,  248,  2008,  p.  130-158.
https://doi.org/10.12660/rda.v248.2008.4153
ALVES, F. S. M.. O novo paradigma da decisa&o a partir do art. 20 da LINDB: ana� lise
do dispositivo segundo as teorias de Richard Posner e Neil MacCormick. Revista De
Direito  Administrativo,  278(3),  2019,  p.  113-144.
https://doi.org/10.12660/rda.v278.2019.80832
MATHIS, Klaus. Consequentialism in law. In: Efficiency, Sustainability, and Justice to
Future Generations. Springer, Dordrecht, 2012. p. 3-29.
SABEL,  Charles  F.;  SIMON,  William  H.  Minimalism  and  experimentalism  in  the
administrative state. Geo. LJ, v. 100, p. 53, 2011.

Leituras Complementares:
Capella, A. C. . N. (2020). Estudos sobre formaça&o da agenda de polí�ticas pu� blicas:
um panorama das pesquisas no Brasil.  Revista De Administração Pública,  54(6),
1498-1512. https://doi.org/10.1590/0034-761220200689

8.  Regulação  e  escolhas  públicas  (II):  abordagem  econômico-
comportamental.

Leituras Obrigato� rias:
BORGES, Andre� . Democracia vs. eficie0ncia: a teoria da escolha pu� blica. Lua Nova: Revista 
de Cultura e Política, p. 159-179, 2001.

https://doi.org/10.12660/rda.v278.2019.80832
https://doi.org/10.12660/rda.v248.2008.4153


KAHNEMAN, Daniel; SIBONY, Olivier e SUNSTEIN, Cass R.  Noise: a flaw in human 
judgement. New York/Boston/London: Little, Brown Spark, 2021, p. 159-220 (Part IV: 
How noise happens).
MENEGUIN, Fernando B. e AO VILA, Fla�via. Economia comportamental aplicada a polí�ticas 
pu� blicas. in AO VILA, Flavia e BIANCHI, Ana Maria.  Guia de economia comportamental e 
experimental. Traduça&o Laura Teixeira Motta e Paulo Futagawa.  São Paulo: 
EconomiaComportamental.org, 2015, p. 209-219. 
SUNSTEIN, Cass R., Nudges.gov: Behavioral Economics and Regulation (February 16, 
2013). Forthcoming, Oxford Handbook of Behavioral Economics and the Law (Eyal Zamir 
and Doron Teichman eds.), Available at SSRN: https://ssrn.com/abstract=2220022 or 
http://dx.doi.org/10.2139/ssrn.2220022
Sunstein, Cass R. and Ullmann-Margalit, Edna, Second-Order Decisions. Available at 
SSRN: https://ssrn.com/abstract=193848 or http://dx.doi.org/10.2139/ssrn.193848

Leituras Complementares:
HOWLETT, Michael; MUKHERJEE, Ishani. Policy formulation: Where knowledge meets 
power in the policy process. In: Handbook of policy formulation. Edward Elgar 
Publishing, 2017.
PEREIRA, Paulo Trigo. A teoria da escolha pu� blica (public choice): uma abordagem 
neoliberal?. Ana� lise Social, p. 419-442, 1997.

9. Instrumentos consensuais de regulação e políticas públicas

Leituras Obrigato� rias:
ASIMOW,  Michael.  Cinco  modelos  de  adjudicaça&o  administrativa  (Justiça
Administrativa). Revista de Investigações Constitucionais, v. 4, p. 129-165, 2019.
MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo.  Novas mutações juspolíticas. Belo 
Horizonte: Editora Forum, 20167, p. 159-192.
PALMA, Juliana Bonacorsi de. Sanção e acordo na Administração Pública. Sa&o Paulo:
Malheiros, 2015, p. 237-302.
CUEO LLAR, Leila;  MOREIRA, Egon Bockmann. Administraça&o Pu� blica e mediaça&o:
notas  fundamentais. Revista  de  Direito  Público  da  Economia  –  RDPE,  Belo
Horizonte, ano 16, n. 61, p. 119-145, jan./mar. 2018.
FEREJOHN,  John.  The  Lure  of  Large  Numbers.  123  Harvard  Law  Review,  1969
(2009-2010)
SALINAS, Natasha Schmitt Caccia. A atuaça&o dos grupos de interesse nas consultas
e  audie0ncias  pu� blicas  da  Age0ncia  Nacional  de  Sau� de  Suplementar  (ANS).  REI  –
Revista de Estudos Institucionais,  [S.l.], v. 7, n. 1, p. 22-53, abr. 2021. ISSN 2447-
5467.  Disponí�vel  em:
<https://www.estudosinstitucionais.com/REI/article/view/603>.  Acesso  em:  19
jul. 2021. doi:https://doi.org/10.21783/rei.v7i1.603.

Leitura complementar:
CARDOSO,  David  Pereira.  Os  acordos  substitutivos  no  Direito  Administrativo.
Nego� cio  jurí�dico  privado,  contrato  de  direito  pu� blico  ou  ato  administrativo
bilateral?. Revista de Direito Público da Economia – RDPE, Belo Horizonte, ano 13,
n.  49,  jan./mar.  2015.  Disponí�vel  em:
<http://www.bidforum.com.br/PDI0006.aspx?pdiCntd=231876>.  Acesso  em:  24
jul. 2018.

https://doi.org/10.21783/rei.v7i1.603
https://www.estudosinstitucionais.com/REI/article/view/603
https://dx.doi.org/10.2139/ssrn.193848
https://ssrn.com/abstract=193848
http://dx.doi.org/10.2139/ssrn.2220022


NETO,  Eurico  Bitencourt.  Concertaça&o  administrativa  interorga0nica.  Direito
administrativo e organizaça&o no se�culo XXI. Sa&o Paulo: Almedina, 2017, p.69-190.
FREITAS,  Juarez.  Direito  administrativo  na&o  adversarial:  a  priorita� ria  soluça&o
consensual de conflitos. Revista de Direito Administrativo – RDA,  Belo Horizonte,
ano 2017, n. 276, set./dez. 2017.
LOIS,  Cecilia  Caballero  (coord.).  Delimitação  das  Atribuições  entre  os  Poderes
Executivo  e  Legislativo  no  Tocante  à  Regulamentação  sobre  Organização  e
Funcionamento da Administração Pública Federal (art. 84, VI c/c art. 61, 1, II, e):
iniciativa privativa do Presidente, decreto autônomo e emendas parlamentares em
questão. Brasilia: Ministe�rio da Justiça / PNUD, 2009. (Se�rie Pensando o Direito, n.
14).

10.  Análises  de  impacto  (regulatório  e  legislativo)  e  escolhas
regulatórias

Leituras Obrigato� rias:
MENEGUIN,  Fernando B.  Avaliação de impacto legislativo no Brasil.  Textos  para
Discussão  nº  70.  Consultoria  Legislativa  do  Senado  Federal:  Brasí�lia,  2010.
Disponí�vel
em:https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-
estudos/textos-para-discussao/td-70-avaliacao-de-impacto-legislativo-no-brasil.
Acesso em: 24 jul. 2019.
MENEGUIN, Fernando B. MELO, Ana Paula Andrade de. Ana� lise de impacto para
ale�m das  regulaço& es.  Nu� cleo  de  Estudos e  Pesquisas/CONLEG/Senado,  Outubro
2020.  Disponí�vel  em:  https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-
legislativos/tipos-de-estudos/textos-para-discussao/td286
SALINAS,  Natasha  Schmitt  Caccia. Avaliaça&o  legislativa  no  Brasil:  apontamentos
para uma nova agenda de pesquisa sobre o modo de produça&o das leis. Brasí�lia:
Revista Brasileira de Políticas Públicas, vol. 3, n2, jul-dez 2013.
DE PAULA, Felipe.  Avaliaça&o Legislativa no Brasil: limites e possibilidades. Tese de
doutorado. Faculdade de Direito USP, 2016, pp. 58-66; 178-198
GABARDO,  Emerson;  GRANER,  Mateus  Domingues.  A  importa0ncia  da  participaça&o
popular  na  ana� lise  de  impacto  regulato� rio  pelas  age0ncias  reguladoras  federais
brasileiras. Revista de Direito Administrativo - RDA, ano 15, n. 279.3, p. pa�gina inicial-
pa�gina  final,  set./  dez.  2020.  Disponí�vel  em:
https://www.forumconhecimento.com.br/periodico/125/41998/92622.  Acesso  em:
16 jul. 2021.

Leitura complementar:
Mota, D. M., Saab, F., Vazzoler, R. Z., Schunig, K., Donagema, E. A., & Troncoso, G. C.
B.  C.  e C.  (2020).  Regulatory Impact Assessment in pandemic times: a practical
exercise  in  the  COVID-19  context.  Revista  Do  Serviço  Público,  71,  p.  165-188.
https://doi.org/10.21874/rsp.v71i0.4824
OLIVEIRA,  Rafael  Carvalho  Rezende.  Governança  e  Ana� lise  de  Impacto
Regulato� rio. Revista de Direito Público da Economia – RDPE, Belo Horizonte, ano 9,
n. 36, out./dez. 2011, p. 

11. Deferência judicial para com as escolhas administrativas 

https://doi.org/10.21874/rsp.v71i0.4824
https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-estudos/textos-para-discussao/td-70-avaliacao-de-impacto-legislativo-no-brasil
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